
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 406, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 349/2021
OF 649/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.177, de 04 de 

outubro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Asa 

Norte e Bom Sucesso para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão comunitária no município de Imperatriz, Estado do Maranhão. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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EM nº 01297/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.010422/2016-80, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, inscrita no CNPJ nº 
12.085.841/0001-28 , explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de Novembro de 2017, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16269/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.177-SEI, de 4 de Outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 
PORTARIA Nº 5177/2019/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53680.000583/1998 e nº 01250.010422/2016-80, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
Novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do
Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, CNPJ nº 12.085.841/0001-28, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Imperatriz, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/10/2019, às 18:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684337 e o código CRC 61A4012F.

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 4684337
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42582/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.010422/2016-80.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811518 e o código CRC 0AA93651.

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 4811518
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.010422/2016-80

Interessado:
Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom
Sucesso

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 12.085.841/0001-28

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MA

Localidade: Imperatriz

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 18/10/2019, às 09:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4747776 e o código CRC 93B16FF1.

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 4747776
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 34001/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.010422/2016-80
Processo de Outorga nº: 53680.000583/1998
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DOS
MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCESSO , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz/MA.
 

ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 07/11/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 07/10/2017
, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e

 

                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 16/01/2017, às 11:29, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/01/2017, às
17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1580289 e o código CRC A9684375.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 1580289
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 48980/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCESSO
Rua José de Alencar, nº 1000
​65900000 / Imperatriz – MA
​CNPJ n° 12.085.841/0001-28
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.010422/2016-80.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
34001/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/01/2017, às
17:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1580317 e o código CRC CB7358AF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 48980/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010422/2016-80 - Nº SEI: 1580317
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Correspondência Eletrônica - 1631889

Data de Envio: 
  20/01/2017 08:24:42

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiofmmaranhaodosul@hotmail.com
    tiago-ud@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.010422/2016-80

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1580317.html
    Nota_Tecnica_1580289.html

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 1631889         SEI 01250.010422/2016-80 / pg. 7



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20100/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCESSO
Rua José de Alencar, nº 1000
​65900000 / Imperatriz – MA
​CNPJ n° 12.085.841/0001-28

Assunto: Reencaminhamento de ofício enviado eletronicamente.

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80.

  

                     Senhor(a) Representante Legal,

   

1.               Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o Ofício nº 48980/2016/SEI-MCTIC, enviado
eletronicamente em 20/01/2017, tendo em vista que a entidade realizou o
cadastro no CADSEI, comprometendo-se assim a verificar a caixa de e-mail para
receber as correspondências deste ministério. 

 

2.                Lembrando que as próximas correspondências continuarão a ser
enviadas para os e-mails cadastrados no CADSEI.

 

3.                Solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério
o seu endereço de correspondência.

 

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/05/2017, às
18:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1860855 e o código CRC A0D7E197.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20100/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010422/2016-80 - Nº SEI: 1860855
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 23806/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCESSO
Rua José de Alencar, nº 1000
​65900000 / Imperatriz – MA
​CNPJ n° 12.085.841/0001-28
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 20100/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/06/2017, às
11:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1923894 e o código CRC DF4F69B7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23806/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010422/2016-80 - Nº SEI: 1923894
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2017

O Pregoeiro torna público que, em 14 de Julho de 2017, a
Diretoria de Gestão Corporativa da FINEP adjudicou e homologou os
procedimentos da licitação cujo objeto é a "contratação de empresa
especializada para o serviço de limpeza, higienização e desinfecção a
seco dos carpetes da Finep RJ e SP", a empresa para os 02 grupos foi
a INFRA-LABOR SERVICE LTDA-EPP, pelo valor de R$ 40.100,00
(quarenta mil e cem reais) no item 1 - Rio de Janeiro e pelo valor de
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) pelo item 2 - São Paulo;
sendo o valor total da licitação de R$ 46.600,00 (quarenta e seis mil
e seiscentos reais).

MICHELLY DE SOUSA FERRAZ

RETIFICAÇÃO

No DOU nº 140 de 24/07/2017, Seção 3, pág. 7, retificação
do extrato de Termo Aditivo n.º 01.12.0298.03; onde se lê:
"01.12.0298.03", leia-se: "01.12.0298.04".

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO GESUP. F Nº 1.047/2017

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB torna público, com
base na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto 5.450 de 31.05.2005 e
Lei 8.666 de 21.06.93, a HOMOLOGAÇÃO da licitação supracitada,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para o for-
necimento de licenças (URL e Threat Protection), suporte e garantia
do "Firewall Palo Alto PA3020", posto CIF na Indústrias Nucleares
do Brasil S/A - INB, localizada no município de Resende/RJ, para a
empresa 2R Datatel Teleinformatica Ltda.

GUSTAVO PERIARD INACIO
Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, DE 24 DE JULHO DE 2017

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR a(s) entidade(s) abaixo relacionada(s), por se encontrar(em) em lugar incerto e não
sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondências, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos ofícios relacionados,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação da(s) entidade(s) implicará o INDEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga, com a consequente EXTINÇÃO
da autorização. A documentação deverá ser remetida ao http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou à Secretaria de Radiodifusão, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério da
Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações - Bloco "R" - Anexo Oeste - 3º Andar - Sala 307 - CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
PE Cachoeirinha 01250.003158/2017-17 Sociedade De Radiodifusão Comunitária Couraço 8840/2017 de 08/03/2017 NÃO EXISTE Nº INDICADO
CE Sobral 53900.033781/2014-45 Associação Sobralense Beneficente e Cultural Comunitária 19536/2017 de 10/05/2017 MUDOU-SE
BA Saúde 53900.017064/2015-57 Associação Comunitária De Saúde 21452/2017 de 16/05/2017 AUSENTE
GO Goianápolis 53000.007318/2014-91 Associação Goianapolina de Desenvolvimento Artístico e Cultural 23406/2017 de 07/06/2017 MUDOU-SE
MA Imperatriz 01250.010422/2016-80 Associação Dos Moradores Do Bairro Asa Norte E Bom Sucesso 23806/2017 de 13/06/2017 AUSENTE
PR Marquinho 53900.057804/2016-79 Associação Comunitária De Comunicação E Cultura De Marquinho 2647/2017 de 08/02/2017 NÃO PROCURADO
MG Coimbra 53000.059277/2012-57 Associação Cultural São Sebastião 16138/2017 de 18/04/2017 DESCONHECIDO
AP Macapá 53900.047518/2015-14 Associação De Comunicação Alternativa Do Novo Horizonte - Acanh 21140/2017 de 16/05/2017 AUSENTE

INALDA CELINA MADIO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, DE 24 DE JULHO DE 2017

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O Motivo da Não Renovação da Outorga das entidades abaixo relacionadas, por
se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondências. As interessadas poderão apresentar os esclarecimentos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação
deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento dos processos correspondentes, com a consequente EXTINÇÃO da outorga. A documentação deverá ser remetida ao http://siste-
ma.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou à Secretaria de Radiodifusão, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações - Bloco "R" - Anexo
Oeste - 3o Andar - Sala 307 - CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UFLOCALIDADE Nº DO PROCESSO ENTIDADE MOTIVO
RSSanto Cristo 53900.046132/2016-76 Associação Comunitária Cultural Santo-Cristense Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
MGFrancisco Sá 53000.015794/2013-03 Associação dos Amigos da Cultura do Brejo das Almas Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015
PRUmuarama 53900.046956/2015-65 Associação de Moradores Rádio Comunitária Sentinela das Águas Art. 132, inciso IIº da Norma nº 1/2015

INALDA CELINA MADIO

INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO
EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 2/2017 UASG 240121

Processo: 01302000104201768 . Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto
da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
vigilância desarmada diurna e noturna, a serem executados nas ins-
talações do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tec-
nologia IBICT, conforme condições, quantidades e exigências es-
tabelecidas neste Edital e seus anexos.A licitação será dividida em
grupos, formados por um ou mais itens, conforme Termo de Re-
ferência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens
que o compõem. Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 25/07/2017
de 09h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Saus Quadra 05
Lote 06 Bloco h Sala 301 Asa Sul - BRASILIA - DF ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/240121-05-2-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 25/07/2017 às 09h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 08/08/2017 às 10h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

REGINALDO DE ARAUJO SILVA
Coordenador de Administração

(SIDEC - 24/07/2017) 240121-00001-2017NE800002

LABORATÓRIO NACIONAL DE ASTROFÍSICA
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 22/2017 UASG 240128

Processo: 01204000118201761 . Objeto: Treinamento sobre "Gestão
de Pequenos e Médios Projetos" nas dependências do LNA Itajubá,
no período de 12 de maio a 08 de junho de 2017, totalizando 40
horas. Pagamento de Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso
-GECC para servidor do INPE Renato Henrique Ferreira Branco.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II
da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Curso indicado pelo
servidor Alessandro da Silva Paula, coordenador de Engenharia do
LNA.

Declaração de Inexigibilidade em 07/07/2017. ELIEBER MATEUS
DOS SANTOS. Coordenador. Ratificação em 18/07/2017. BRUNO
VAZ CASTILHO DE SOUZA. Diretor. Valor Global: R$ 3.406,80.
CPF CONTRATADA : 304.661.118-86 RENATO HENRIQUE FER-
REIRA BRANCO.

(SIDEC - 24/07/2017) 240128-00001-2017NE800001

LABORATÓRIO NACIONAL DE COMPUTAÇÃO
CIENTÍFICA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 5/2017

A Coordenadora de Gestão e Administração do LNCC, no
uso das atrivuições que lhe foram outorgadas, decide homologar o
resultado do pregão e ratificar a adjudicação do seu objeto a empresa
declarada vencedora Mecânica e Auto Peças Rodolfo Junior Ltda,
CNPJ: 36.147.098/0001-51.

SILVIA SILVEIRA SOARES
Pregoeira

(SIDEC - 24/07/2017) 240123-00001-2017NE800006

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

EDITAL Nº 51-SEI-MCTIC, DE 21 DE JULHO DE 2017

O Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, no uso de suas atri-
buições e o que consta no processo 01250.000635/2017-84, vem, pelo
presente Edital, NOTIFICAR a RADIO ALVORADA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n° 34.210.963/0001-31, para apresentar resposta no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado da publicação do pre-
sente Edital, em razão da exigência disposta na Nota Técnica
12254/2017/SEI-MCTIC de 09/06/2017, em função da adaptação de
sua outorga do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na lo-
calidade de Cruz das Almas/BA, tendo em vista a frustrada tentativa
de envio da notificação por via postal, em virtude de sua devolução
por motivo de ausência do destinatário registrada pelos Correios, no
Aviso de Recebimento (AR), sob pena de, não o fazendo, ter o
processo indeferido. A resposta deverá ser encaminhada ao seguinte
endereço: Esplanada dos Ministérios - Ministério da Ciência, Tec-
nologia, inovações e Comunicações - Bloco "R", Anexo, 3° andar,
Ala Leste, Sala 321 - CEP: 70044-900 - Brasília-DF.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 29/2017 UASG 925150

Processo: 115/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de copa e limpeza com fornecimento parcelado, sob demanda, incluindo o serviço de entrega, para atender as necessidades da TELEBRAS.
Total de Itens Licitados: 00009. Edital: 25/07/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h45. Endereço: Sig Qd 04 Bl a Salas 201 a 204 Ed. Capital Financial Center Sig - BRASILIA - DF ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/925150-05-29-2017. Entrega das Propostas: a partir de 25/07/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/08/2017 às 10h00 no site www.com-
p r a s n e t . g o v. b r.

JOSE RENATO GUIMARAES
Gerente de Compras e Contratos

(SIDEC - 24/07/2017) 925150-02600-2017NE000008
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.010422/2016-80
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E
BOM SUCESSO
Assunto: Desconsiderar Publicação no DOU

 

A publicação no DOU de 25/07/2017 (2070919) deverá ser
desconsiderada, tendo em vista que concede um prazo de 30 (trinta) dias para
envio dos documentos. Entretanto, o prazo para envio do pedido de renovação da
entidade em questão se expira em 07/10/2017.

 

Brasília, 06 de outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 06/10/2017, às 09:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2279565 e o código CRC 7B5A2406.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 2279565
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51711/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
01250.010422/2016-80, de interesse da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO
BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCESSO , sediada em Imperatriz/MA, para
renovação da outorga referente ao período de 07 de novembro de 2007 a 07 de
novembro de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 30/11/2017, às 14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 51711 (2440437)         SEI 01250.010422/2016-80 / pg. 2



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2440437 e o código CRC A762725C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 51711/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010422/2016-80 - Nº SEI: 2440437
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51713/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCESSO
(CNPJ n° 12.085.841/0001-28​)
Rua José de Alencar, nº 1000
​65900000 / Imperatriz – MA​

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.010422/2016-80.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 07
de novembro de 2007 a 07 de novembro de 2017, protocolizado sob o nº
01250.010422/2016-80, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 30/11/2017, às 14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2440470 e o código CRC 573D5D7C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 51713/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010422/2016-80 - Nº SEI: 2440470

Ofício 51713 (2440470)         SEI 01250.010422/2016-80 / pg. 4



Correspondência Eletrônica - 2479311

Data de Envio: 
  11/12/2017 08:50:28

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    tiago-ud@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2440470.html
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Fonte: http://www.radiofmmaranhaodosul.com.br/    Em 27/03/2019    15:23 

Segunda   

 

01:00 às 02:00 Bíblia 
 

 

02:00 às 04:00 Forro e piadas 
 

 

04:00 às 06:00 Seleção Sertaneja 
 

 

06:00 às 06:30 Bíblia 
 

 

06:30 às 07:30 Bom dia Maranhão do sul terreiro com R.Oliveira 
 

 

07:30 às 08:30 Maranhao Do Sul Brega  com Ana Silva 
 

 

08:30 às 09:30 Amado Batista 
 

 

09:30 às 11:00 Musicas Atuais  com Ester do Bom Sucesso 
 

 

11:00 às 12:00 Mução e Gonzagão 
 

 

12:00 às 13:00 Roberto Carlos em Manchete 
 

 

13:00 às 14:00 Movimento Gospel com Pr. Renato 
 

 

14:00 às 15:00 Debate Comunitário  com Pedro Ambrósio 
 

 

15:00 às 16:00 Programa Novo Tempo  com Elmo 
 

 

16:00 às 17:30 Forrozão Maranhão do Sul  com Samanta Silva 
 

 

17:30 às 18:00 Moda de viola com o Velho Caju 
 

 

18:00 às 19:00 Livres Para Adorar 
 

 

19:00 às 20:00 A voz do Brasil 
 

 

20:00 às 21:00 Reggae 
 

 

21:00 às 22:00 Musical Católico 
 

 

22:00 às 1:00 
Ambrosão da Madrugada  com Pedro Ambrósio 
  

 

Terça   

 

01:00 às 02:00 A Biblia Sagrada 
 

 

02:00 às 04:00 Forro e piadas 
 

 

04:00 às 06:00 Seleção Sertaneja 
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06:00 às 06:30 Bíblia 
 

 

06:30 às 07:30 Bom dia Maranhão do sul terreiro 
 

 

07:30 às 08:30 Maranhão do Sul Brega  com Ana Silva 
 

 

08:30 às 09:30 Amado Batista 
 

 

09:00 às 11:00 Sessão da Camara Ao Vivo 
 

 

11:00 às 12:00 Mução e Gonzagão 
 

 

12:00 às 13:00 Roberto Carlos em Manchete 
 

 

13:00 às 14:00 Movimento Gospel com Pr. Renato 
 

 

14:00 às 15:00 Debate Comunitário  com Pedro Ambrósio 
 

 

15:00 às 16:00 Programa Novo Tempo 
 

 

16:00 às 17:30 Forrozão Maranhão do Sul  com Samanta Silva 
 

 

17:30 às 18:00 Moda de viola 
 

 

18:00 às 19:00 Livres Para Adorar 
 

 

19:00 às 20:00 A voz Do Brasil 
 

 

20:00 às 21:00 Reggae 
 

 

20:00 às 21:00 Festival do Regue com Dj Keltom 
 

 

21:00 às 22:00 Musical Católico 
 

 

22:00 às 1:00 Ambrosão da Madrugada  com Pedro Ambrósio 
 

 

 

 

Quarta   

 

01:00 às 02:00 Bíblia 
 

 

02:00 às 03:00 Forro e piadas 
 

 

04:00 às 06:00 Seleção Sertaneja 
 

 

06:30 às 07:30 Bom dia Maranhão do sul terreiro 
 

 

07:30 às 08:30 Maranhão do Sul Brega  com Ana Silva 
 

 

08:30 às 09:30 Amado Batista 
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09:00 às 11:00 Sessão da Camara Ao Vivo 
 

 

11:00 às 12:00 Mução e Gonzagão 
 

 

12:00 às 13:00 Roberto Carlos em Manchete 
 

 

13:00 às 14:00 Movimento Gospel 
 

 

14:00 às 15:00 Debate Comunitário com Pedro Ambrósio 
 

 

15:00 às 16:00 Programa Novo Tempo  com Elmo 
 

 

16:00 às 17:30 Forrozão Maranhão do Sul  com Samanta Silva 
 

 

17:30 às 18:00 Moda de viola 
 

 

18:00 às 19:00 Livres Para Adorar 
 

 

19:00 às 20:00 A voz Do Brasil 
 

 

20:00 às 21:00 Reggae 
 

 

21:00 às 22:00 Musical Católico 
 

 

22:00 às 1:00 Ambrosão da Madrugada  com Pedro Ambrósio 
 

 

 

Quinta   

 

01:00 às 02:00 Bíblia 
 

 

02:00 às 03:00 Forro e piadas 
 

 

06:00 às 06:30 Bíblia 
 

 

06:30 às 07:30 Bom dia Maranhão do sul terreiro 
 

 

07:30 às 08:30 Maranhão do Sul Brega  com Ana Silva 
 

 

08:30 às 09:30 Amado Bastita 
 

 

09:00 às 11:00 Sessão da Camara Ao Vivo 
 

 

11:00 às 12:00 Mução e Gonzagão 
 

 

12:00 às 13:00 Roberto Carlos em Manchete 
 

 

13:00 às 14:00 Movimento Gospel com Pr. Renato 
 

 

14:00 às 15:00 Debate Comunitário  com Pedro Ambrósio 
 

 

15:00 às 16:00 Programa Novo Tempo 
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16:00 às 17:30 Forrozão Maranhão do Sul  com Samanta Silva 
 

 

17:30 às 18:00 Moda de viola 
 

 

18:00 às 19:00 Livres Para Adorar 
 

 

19:00 às 20:00 A voz Do Brasil 
 

 

20:00 às 21:00 Reggae 
 

 

20:00 às 21:00 Festival do Regue com Dj Keltom 
 

 

21:00 às 22:00 Musical Católico 
 

 

22:00 às 1:00 Ambrosão da Madrugada  com Pedro Ambrósio 
 

 

4:00 às 6:00 Seleção Sertaneja 
 

 

 

Sexta  

 

01:00 às 02:00 Bíblia 
 

 

04:00 às 06:00 Seleção Sertaneja 
 

 

06:00 às 06:30 Bíblia 
 

 

06:30 às 07:30 Bom dia Maranhão do sul terreiro 
 

 

07:30 às 08:30 Maranhão do Sul Brega  com Ana Silva 
 

 

08:30 às 09:30 Amado Bastita 
 

 

09:30 às 11:00 Musicas Atuais  com Ester do Bom Sucesso 
 

 

11:00 às 12:00 Esporte Maranhão do Sul 
 

 

11:00 às 12:00 Mução e Gonzagão 
 

 

12:00 às 13:00 Roberto Carlos em Manchete 
 

 

13:00 às 14:00 Movimento Gospel com Pr. Renato 
 

 

14:00 às 15:00 Debate Comunitário  com Pedro Ambrósio 
 

 

15:00 às 16:00 Programa Novo Tempo  com Elmo 
 

 

16:00 às 17:30 Forrozão Maranhão do Sul  com Samanta Silva 
 

 

17:30 às 18:00 Moda de viola 
 

 

18:00 às 19:00 Livres Para Adorar 
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19:00 às 20:00 A Voz do Brasil 
 

 

20:00 às 21:00 Reggae 
 

 

21:00 às 22:00 Musical Católico 
 

 

22:00 às 1:00 Ambrosão da Madrugada  com Pedro Ambrósio 
 

 

 

 Sábado   

 

06:00 às 08:00 Musical da Saudade com Pedro Ambrósio 
 

 

08:00 às 09:00 Hinos de Clubes 
 

 

09:00 às 10:00 Festa Sertaneja 
 

 

10:00 às 11:00 Hora do Amado 
 

 

11:00 às 13:00 tarde Jovem  com Tiago Ferreira 
 

 

13:00 às 15:00 Sabadão Maranhão Do Sul 
 

 

15:00 às 17:00 Resgatando Vidas  com Martinete Cecilia 
 

 

17:00 às 19:00 Novo Tempo com Elmo 
 

 

19:00 às 21:00 Programa Antenados 
 

 

 

 

Domingo   

 

06:00 às 07:30 Forro Pé de Serra, Mução e Cia 
 

 

07:30 às 09:30 Voz Pentencostal 
 

 

09:30 às 11:00 Programa Mix 
 

 

11:00 às 13:00 Musicas Atuais 
 

 

13:00 às 17:00 Festival Do Reggae 
 

 

17:00 às 18:00 Gospel 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCE

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.085.841/0001-28

Certidão nº: 169945797/2019

Expedição: 27/03/2019, às 16:58:36

Validade: 22/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCE

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

12.085.841/0001-28, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 4750/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010422/2016-80.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E
BOM SUCESSO, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Imperatriz​, estado do Maranhão, apresentou requerimento de renovação da
autorização (proc 01250.061554/2017-51  evento SEI 2275828), em 05/10/2017, e
o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 07/10/2017;
portanto, o pedido é tempestivo. 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Informar as coordenadas
do sistema irradiante no
padrão indicado no
Requerimento de
renovação (GGº MM’
SS’’) com dois dígitos
inteiros, conforme art.
22, § 1º da Portaria.
Assim, deve-se
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

encaminhar novamente
o Requerimento de
renovação retificado e
assinado por todos os
dirigentes.

O endereço da sede
constante no
Requerimento não
pode divergir do
cadastrado na Receita
Federal que consta
no CNPJ.

O endereço do
sistema irradiante não
pode divergir do
cadastrado na Agência
Nacional de
Telecomunicações.

Caso a Radiodifusora
queira efetuar alterações
nesses endereços, deve
se atentar para os arts.
125 e 126 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve estar
de acordo com o que
dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
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Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:

 

- Assegurar o ingresso
gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica. A Entidade
poderá requerer do
interessado o
preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro cadastral,
desde que isso não
constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

-  Prever
claramente que a
diretoria será
reconduzida por, no
máximo, uma vez,
conforme art. 40,
inciso V, "b" da
Portaria. Ou seja, é
permitida uma única
recondução/reeleição
a qualquer um dos
cargos diretivos.

 

Observação: o estatuto
social atualizado deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
6º, inciso III CNPJ válido e atual.

Enviar CNPJ atualizado
consultando o sítio da
Receita Federal.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão Negativa de
Débitos (CND) de
receitas administradas
pela Agência Nacional
de Telecomunicações

Enviar a CND da Anatel
consultando o sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações
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de Telecomunicações
(Anatel).

(Anatel). 

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Enviar a CND do Fundo
de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS)
consultando o sítio da
Caixa Federal.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos
(CND) da entidade
relativa aos tributos
federais e à dívida ativa
da União, expedida
pela Receita Federal.

Enviar a CND referente
a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União, consultando o
sítio da Receita Federal. 

 

3.            Solicita-se que a Entidade envie Certidão de Nada Consta Eleitoral do
Sr. Pedro dos Santos Ambrósio, CPF: 937035118-34, o qual pode ser obtido
no Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ª Região , Seção Maranhão, Subseção
Imperatriz (https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/) ou pessoalmente na Seção
de Certidões localizada no edifício-sede da Justiça Federal , das 9:00 às 18:00 hs
(Endereço: Rua Rafael Almeida Ribeiro, 750 - Bairro São Salvador CEP: 65916-200,
Imperatriz/MA).

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 29/03/2019, às 09:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 07:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4011990 e o código CRC 9460DA7D.

Minutas e Anexos

Formulário Anexo V (evento SEI 4010497 )

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 4011990
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10576/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Pedro dos Santos Ambrósio
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA
NORTE E BOM SUCESSO (CNPJ nº 12.085.841/0001-28)
Rua José de Alencar, nº 1000
​65900-000 / Imperatriz – MA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.010422/2016-80.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4750/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 07:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4013301 e o código CRC ADD2D127.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10576/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.010422/2016-80 - Nº SEI: 4013301
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Correspondência Eletrônica - 4048983

Data de Envio: 
  10/04/2019 11:41:39

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiofmmaranhaodosul@hotmail.com
    tiago-ud@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.010422/2016-80

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4013301.html
    Nota_Tecnica_4011990.html
    Anexo_4010497_ANEXO_5_RENOVACAO.pdf
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IX _ todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena t ransmissora; 
x _ todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 12, caput, inciso 1, alíneas "b", "e'', "d", "e", "f', "g", "h", "i" , "j", "k", "I", "m", "n", "o", 
"p" e "q" da Lei Complementar ne 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga. 

Nome do dirigente: 
Cargo: Presidente 
RG: 

Endereço: 
Município: 
Assinatura: 

Nome do dirigente: 

Cargo: 
RG: 

Endereço: 
Município: 
Assinatura: 

Nome do dirigente: 
Cargo: 
RG : 

Endereço: 
Município: 
Assinatura : 

RAIMAR MOREIRA AMBRÓSIO 

023040242002-7 Órgão 
Emissor: 

Tit. Eleitor: º215 4864 1112 

SSP/MA CPF: 401.917.373-72 

RUA RAIMUNDO DE MORAIS 578, BAIRRO BOM SUCESSO 

VICE PRESIDENTE 

044042292012-9 Órgão 
Emissor: 

RUA SANTA RITA 1267 

IMPERATRIZ 

b. 

1 MARINETH CECIUA ALENCAR) 

111 SECRETÁRIO 

016487672001-3 Órgão 
Emissor: 

RUA JOSE DE ALENCAR 451 

IMPERATRIZ 

h1( w 1'1Í/W\ e1?1lJv C1 

CEP: 

Tit. Eleitor: 0705 9077 1104 

SSP/MA CPF: 610.082.343-89 

UF: MA CEP: 

Tit . Eleit or: 1 0083 2600 1120 

SSP/MA CPF: 1253.641. 703-49 

1 UF: MA 1 CEP: 1 

~ {{ n t ~ Ç ,\, ''ê" 
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Nome do dirigente: 

Cargo: 

RG: 

Endere o: 
Município: 

Assinatura: 

Nome do dirigente: 

Cargo: 

RG: 

Endereço: 

Município: 

Assinatura: 

Nome do dirigente: 
Cargo: 

RG: 

Endereço: 

Município: 

Assinatura: 

ATENÇÃO: 

ESTEUTA PEREIRA DA SILVA 

2 9 SECRETARIO 

015490462000-6 

RUA DO MEIO NII 35 

IMPERATRIZ 

Órgão 

Emissor: 

SSP/MA 

FELLIPY HENRIQUE AMBRÓSIO FIGUEREDO 

111 TESOUREIRO 

023040372002-4 Órgão 

Emissor: 
RUA RAIMUNDO DE MORAIS, 578 

IMPERATRIZ 

2!! TESOUREIRO 

000118101499-6 Órgão 
Emissor: 

RUA JOSE DE ALENCAR 541 

IMPERATRIZ 

SSP/MA 

SSP/MA 

Tit. Eleitor: 0427 8163 1198 

CPF: 996.301.413-53 

UF: MA CEP: 

Tit. Eleitor: 0761 8823 1104 

CPF: 047.118.513-21 

UF: MA CEP: 

Tit. Eleitor: 0083 2865 1104 

CPF: 401.903.313-12 

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334, de 
2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 

- 1 
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ANEXOS 

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

... ~.~· ,_, :,_}:{j\~ ~._, - "~"- ' ~ .. ., e 1 
~ ., , . ..._ .......... , 

Razão Social : 
1 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCESSO 

Nome Fantasia : ASSOC DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E B 
1 CNPJ: / 12.085.8-41/0001-28 SUCESSO 

Endereço de Sede: RUA ARISTEU, 578 

Munidpio: 
' IMPERATRIZ 

1 UF: 1 MA 1 CEP: 1 65.910-140 

Nome do representante legal: RAIMAR MOREIRA AMBRÓSIO 

Endereço eletrônico (e-mail) : 
radiofmmaranhaodosul@hotmall.com 

Endereço de Correspondência: 1 
RUA ARISTEU, 578 

Município: 1 
IMPERATRJZ 

1 UF: 1 MA I CEP: 1 65.910-1-40 

Endereço: 
RUA ARISTEU 578 anti a RUA RAIMUNDO DE MORAES 

Município: 
IMPERATRIZ 

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84) : 

Latitude: 
Longitude: 

UF: MA CEP: 65.910-1-40 

059 S 29' 47" 
479W 29' 12u 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
1 - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
li - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
Ili - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 72, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polftlco-partldárlas ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VII I - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei níl 9.612, de 1998, o Decreto no 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
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TiTULO ELEITORAL 
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07/05/2019 
Receita Federal do Brasil 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.085.841/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 2911011987 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOC DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E B SUCESSO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • Associai_ão Privada 

1 

LOGRADOURO 

R ARISTEU N 578 

1 
CEP 

65.910-140 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 
BAIRRO/DISTRITO 

BOM SUCESSO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 

NUMERO 

578 

1 TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 

PORTE 

DEMAIS 

1 
UF 

MA 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/04/2019 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/05/2019 às 10:53:11 {data e hora de Brasília). 

http://www.receita .fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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07/05/2019 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 12.085.841/0001-28 
NOME EMPRESARIAL· ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA 

. NORTE E BOM SUCE 
CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte : 

Nome/Nome Empresarial: 

Qualificação: 

RAIMAR MOREIRA AMBROSIO 

16-Presidente 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 07/05/2019 às 10:53 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita .fazenda .gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Solicitacao.asp 
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-

• Justiça Eleitoral 

Tribunal Superior Eleitoral 

Certidão 

Certífico que , de acordo com os assentamentos do Si stema de Filiação Partidária e com o que 
di sp~e a Res .- TSE n° 23 .11 7/200 9 , o eleitor abai xo qualificado NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLITICO . 

Nome do Eleitor : RAIMAR MOREIRA AMBROSIO 

Inscrição : 021548641112 

Certidão em it ida às 11: 56 :44 de 03/05/2019 

Esta cert idão de fil iação partidária é expe dida gratuitamente e os dados nela 
con ti dos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei . Sua autenticidade 
poderá se r confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço : http ://www .tse .gov.br, por meio do código de autenticação : 
QN PC . D6X8 . 1 WHS . EPRN 

http ://elo6. tse.j us. br/elo/filiacao/certídao/certidaoprint .seam?cid= 1041 03/05/2019 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 30/05/2019 10:38:37

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito:
Município: Imperatriz Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCESSO CNPJ: 12.085.841/0001-28
Nome Fantasia: RÁDIO FM COMUNITÁRIA MARANHÃO DO SUL Bairro: BOM SUCESSO

Logradouro: RUA QUINTINO BOCAIÚVA Número: 1000
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 12085841000128 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCESSO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 65900000 Logradouro: RUA QUINTINO BOCAIÚVA

Número: 1000 Complemento: Bairro: BOM SUCESSO Estado: MA
Município: Imperatriz Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 65900000 Logradouro: RUA QUINTINO BOCAIÚVA

Número: 1000 Complemento: Bairro: BOM SUCESSO Estado: MA
Município: Imperatriz Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

07/11/2007 Data Limite Instalação: 07/05/2008

Número do Processo: 536800005831998 Fistel: 50403897874

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

770 PortariaPortaria  MCMC  24/10/2006 27/10/2006 Outorga Jur.Jur. 

66213 ATOATO  CMPRLCMPRL  30/07/2007 31/07/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

329 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  06/11/2007 07/11/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

68736 ATOATO  CMPRLCMPRL  27/11/2007 28/11/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

190 PortariaPortaria  MCMC  14/02/2014 17/02/2014 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Página 1 de 2
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Endereço
País: Brasil

Cep: 65900000 Logradouro: RUA RAIMUNDO DE MORAES

Número: 578 Complemento: Bairro: BOM SUCESSO UF: MA

Município: Imperatriz Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  5S310649 Longitude: 47W283971 Raio: 130

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 05S294700 Longitude: 47W291200

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 65900000 Logradouro: RUA RAIMUNDO DE MORAES

Número: 578 Complemento: Bairro: BOM SUCESSO UF: MA

Município: Imperatriz Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Página 2 de 2

30/05/2019https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=tr...
Lista Endereços cf Anatel (4260204)         SEI 01250.010422/2016-80 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 8361/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010422/2016-80.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte
e Bom Sucesso, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Imperatriz, estado do Maranhão, apresentou requerimento de
renovação da autorização, cf. proc. 01250.061554/2017-51 evento SEI 2275828,
em 05/10/2017, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava
em 07/10/2017. Portanto, o pedido é tempestivo. 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Enviar relatório
elaborado pelo
Conselho Comunitário,
d a t a d o do ano de
2019, produzido pelos
novos membros do
Conselho Comunitário cf.
Ata enviada, contendo a
grade
de programação
atualizada e a avaliação
dos programas
veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária,

Nota Técnica 8361 (4261405)         SEI 01250.010422/2016-80 / pg. 3



Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Comunitária,
conforme previsão do
art. 116 da Portaria.

Observação: o relatório
do Conselho Comunitário
deverá contar com a
assinatura de todos os
seus conselheiros, em
número mínimo de 5
(cinco), com a indicação
das respectivas
entidades representadas
pelos membros ao lado
das assinaturas. Estas
assinaturas não
precisam ser
reconhecidas em
cartório.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos (CND) de
receitas administradas
pela Agência Nacional
de Telecomunicações
(Anatel).

Enviar a CND da Anatel
consultando o sítio
eletrônico da Anatel.
Informar a Anatel
o endereço de sede
constante no
Requerimento
encaminhado,
atualizando os demais
que tiveram o nome
mudado pela Prefeitura
de Imperatriz. Em anexo
está a lista dos
endereços na Anatel.

 

3.            Enviar certidão eleitoral do TRF-1-Maranhão ou Subseção Judiciária de
Imperatriz referente ao 2º Tesoureiro Sr. Raimundo Nonato Sousa Silva ,
CPF 401903313-72, consultando
o endereço https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/ - Subseção Judiciária de
Imperatriz , ou indo pessoalmente no Cartório deste órgão.

 

4.          Portanto, com base no art. 7º-A, inciso I, c/c art. 130, § 8º da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, para completa instrução processual, caso a Entidade opte
em manter o(s) diretor(es), deve encaminhar a(s) respectiva(s) certidão(ões)
negativa(s), de forma a comprovar, se for o caso, a homonímia, ou certificar o
cumprimento da pena e extinção da punibilidade. Ressalta-se que, neste último
caso, documento oficial emitido pelo Poder Judiciário será aceito para fins de
comprovação. Por outro lado, caso haja mudança na diretoria, devem ser
encaminhados: I) Ata de eleição do(s) novo(s) dirigente(s) registrada no Cartório
de Pessoas Jurídicas, II) comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF do(s)
novo(s) dirigente(s) e III) novo requerimento de renovação (conforme Anexo 5 da

Nota Técnica 8361 (4261405)         SEI 01250.010422/2016-80 / pg. 4



Portaria) assinado por todos os dirigentes. E mais, destaca-se que esta será a
única exigência para que a Radiodifusora regularize a situação, nos termos do já
mencionado art. 7º-A, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

8.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 31/05/2019, às 10:13 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/06/2019, às 13:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4261405 e o código CRC CA16706E.

Minutas e Anexos

Lista de Endereços da Entidade na Anatel SEI 4260204

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 4261405
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 18801/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao Senhor
Pedro dos Santos Ambrósio
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA
NORTE E BOM SUCESSO (CNPJ nº 12.085.841/0001-28)
Rua José de Alencar, nº 1000
​65900-000 / Imperatriz – MA

 

Assunto:  Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do
processo nº 01250.010422/2016-80.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8361/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
05/06/2019, às 13:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4267817 e o código CRC 09A5D06D.

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 4267817
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Correspondência Eletrônica - 4281008

Data de Envio: 
  06/06/2019 10:36:01

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiofmmaranhaodosul@hotmail.com
    tiago-ud@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.010422/2016-80

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4267817.html
    Nota_Tecnica_4261405.html
    Lista_4260204_P029_Enderecos_Anatel.pdf
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Imperatriz/MA, 21 de junho de 2019. 

Ao 

MINISTtRIO DA CltNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3e Andar 

CEP : 70044-900 / Brasília-OF 

Assunto : resposta ao Ofício ne 18801/2019/SEARC/OIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao Oficio Supracitado, encaminhamos a documentação solicitada. 

Nestes termos pede- se o deferimento. 

Atenciosamente, 

' ~A líl~ l ftw. ~~~ 
IMAR MOREIRA ~BRÓSIO 

PRESIDENTE DA ENTIDADE 
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RELATÓRIO ANUAL DO CONSElHO COMUNITÁRIO DE COMUNICAÇÃO 

O conselho comunitário de comunicação,no uso dassuas atribuições legais de acordo com a lei n: 9.612 

que institui as rádios comunitárias e -atribuições,conferldo a nós representantes que compõe este 

conselho da Rádio FM Comunitária Maranhão do Sul87,9 

Relatório da ultimareunião- 2019 

Este conselho comunitário,formados pelos seguintes entidades e seus legitimes representantes. 

IGREJA ADVENTISTA DA PROMESSA,CNPJ;626.784.12/0001-32,sede na rua Piauí n:268,Bairro Nova 

1 mperatrlz. 

Representante: Moises Santos Sarazim. Com filial : Rua Jose de Alencar, Bairro Santa Rita . 

Representante: Marcus Fellipe Alencar Silva. 

{CENTRALSUM)Centralcomunitária do sul do maranhão- BAIRRO BOM SUCESSO, CNPJ;0l.282.159/0001-

09, Rua Quintino Bocaiuva s/n Representante : Pedro dos Santos Ambrósio . 

ASSOOAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS SANTA RITA DE CASSIA, CNPJ;03.171.205/0001-28, Rua Jose de 

Alencar, Bairro Santa Rita. Representante; Sebastião Fernandes da Silva. 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO BOCA DA MATA CNPJ;35.166.792/0001-53 Representante: 

Eliana Moraes da Silva, Rua Gomes de Sousa, Bairro Boca da Mata telef;(99) 99135-1624. 

ASSOCIAÇÃO DOS MUTIRANTES DA VILA SARNEY E OURO VEROE,CNPJ;35.169.424/0001-69, Rua 

Gumercindo Milhomem n:30, Bairro Ouro Verde telef: (99) 99124-0299 representante; Carlos Alves dos 

Santos. Teief: (99} 99124-0299 Imperatriz - Ma. 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PARQUE TOCANTINS, CNPJ; 23.439.151/0001-46 ,Rua B N: 01, 

Bairro Parque Tocantins, representante; Maria lindalva Nunes Ferreira. (99)99128-1409. 

Nós, ~epresentantes desde referido conselho, após um amplo debate em torno da grade de 

programação da Rádio fm Comunitária Maranhão do Sul 87,9. Em consulta popular (pelas ruas}, redes 

sociais e por telefones, verificamos que a referida programação tem aprovação da maioria de seus 

ouvintes, tendo também dado aprovação a maneira como vem conduzindo este importante meio de 

comunicação, os senhores e senhoras, diretores apresentadores e locutores. Diante disso o conselho 

também aprova esta programação eclética, e não tendo mais nada a tratar redigimos e assinamos este 

relatório que reflete a verdade. 

1 M PERA TRIZ - MARANHÃO12 de Junho 2019 

SE A.SASSINATU 
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   PROGRAMAÇÃO DA RADIO FM MARANHÃO DO SUL 87,9 (2019). 
 

Segunda à Sexta  

Horário/dia        SEG       TER       QUA       QUI       SEX 

06:00 às 06:30h – PROGRAMA LEITURA DA BIBLIA. 

06:30 às 07:30h -  BOM DIA MARANHÃO DO SUL TEREIRO DA 
FAZENDA. 

07:30 às 08:30h -  MARANHÃO DO SUL BREGA. 

08:30 às 09:30h -  PROGRAMA AMADO BATISTA.  

09:30 às 10:30h -  MUSICAS ATUALIZADA-ESTER. 

IO:3O às 11:00h -  PROGRAMA CULTURAL DAS COMUNIDADES.  

11:00 às 12:00h -  ESPORTE MARANHÃO DO SUL. 

12:00 às 13:00h -  ROBERTO CARLOS E MANCHETE. 

13:00 às 14:00h -  MOVIMENTO GOSPEL. 

14:00 às 15:00h -  DEBATE COMUNITÁRIO- SAÙDE PUBLICA, 
NOTICIARIO LOCAL E NACIONAL.  

15:00 às 16:00h -  NOVO TEMPO. 

16:00 às 17:30h -  FORROZÃO MARANHÃO DO SUL. 

17:30 às 18:00h -  MODA DE VIOLA. 

18:00 às 19:00h -  LIVRES PARA ADORAR.  

19:00 às 20:00h -  A VOZ DO BRASIL.  

20:00 às 21:00h – FESTIVAL DO REGGUAE. 

21:00 às 21;30h -  MUSICAL CATÒLICO. 

21:30 às 01:00h -  AMBROSÃO DA MADRUGADA.  

01:00 às 02:00h -  PROGRAMA LEITURA DA BIBLIA. 
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02:00 às 04:00h -  SHOW,RISOS FORRO E PEGADINHAS. 

04:00 às 06:00h -  SELEÇÃO SERTANEJA  

 

 

 

SÁBADO 

 

Horário/dia    SAB 

06:00 às 08:00h - ARQUIVO MUSICAL DA SAUDADE. 

08:00 às 09:00h -  HINOS DOS CLUBES DOS ESTADOS DO BRASIL.  

09:00 às 10:00h -  BAIRRO BOCA DA MATA EM 
AÇÃO,ASSOCIAÇÃO.( ALINE) 

10:00 às 11:00h – PROGRAMA, HORA DO AMADO. 

11:00 às 13:00h -  TARDE JOVEM. 

13:00 às 15:00h -  OURO VERDE EM DEBATE 
ASSOCIAÇÃO.(ANTONIO PADEIRO).  

15:00 às 17:00h -  RESGATANDO VIDAS –IGREJA,IAP.(MARINETE) 

17:00 às 19:00h -  NOVO TEMPO.  

 

AOS DOMINGOS- 

Horário/dia   DOM 

06:00 às 07:30h -  FORRÓ PÉ DE SERRA E PEGADINHA. 

07:30 às 09:30h -  VOZ PETENCOSTAL.  

09:30 às 11:00h -  SANTA RITA EM FOCO-
ASSOCIAÇÃO.(SEBASTIÃOZINHO). 
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11:00 às 12: 30h -  COMUNIDADE DO PARQUE TOCANTINS -
ASSOCIAÇÃO.(LINDALVA). 

12:00 às 14:30h -  COMO FUNDAR UMA ENTIDADE 
COMUNITARIA EM SEU BAIRRO- CENTRALSUM.(PEDRO 
AMBRÓSIO).   

 14:30 as 16:30h -  REQQAE. 

 16:30 as 18:00h -  DEBATE DA EDUCAÇÃO-PROFESSORES. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM 
SUCESSO 

CNPJ: 12.085.841/0001-28

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:47:46 do dia 27/06/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 27/07/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 
ALVARO CUNHA DA SILVA FILHO 

BOLETO »» Nada Consta menu   ajuda 

Page 1 of 1BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

27/06/2019https://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.aspPetição  (4345261)         SEI 01250.031752/2019-51 / pg. 6



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IMPERATRIZ
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e

execuções C?veis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Imperatriz, que

N A D A     C O N S T A

contra RAIMUNDO NONATO SOUSA SILVA nem contra o CPF: 401.903.313-72.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente  processos  e  procedimentos  que  estejam  em  tramitação,  inclusive  nos

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a  autenticidade  desta  certidão  deverá  ser  confirmada  na  página  da  Subseção

Judiciária de Imperatriz (portal.trf1.jus.br/sjma/),  informando-se o número de

controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades jurisdicionais,

acesse  o  link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 10/06/2019 às 16:33 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 10/06/2019, 16h33min. e 10/06/2019,

16h33min.

Endereço: Rua Rafael Almeida Ribeiro, 750 - Bairro São Salvador
CEP: 65916-200, Imperatriz/MA. Fone: (99) 3523-3775.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br

Nº 9185

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1ª Região :. https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php

1 de 1 10/06/2019 16:33
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.010422/2016

ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCE

4 292

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IMPERATRIZ/MA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Lucas Ricardo Carvalho de
Sousa

610.082.343-89 Vice-Presidente 31/03/2019
31/03/2023

Estelita Pereira da Silva 996.301.413-53 2º Secretário 31/03/2019
31/03/2023

RAIMAR MOREIRA AMBRÓSIO 401.917.373-72 Presidente 31/03/2019
31/03/2023

(99) 984363393
(99) 35262757

Raimundo Nonato Sousa Silva 401.903.313-72 2º Tesoureiro 31/03/2019
31/03/2023

Fellipy Henrique Ambrósio
Figueredo

047.118.513-21 1º Tesoureiro 31/03/2019
01/04/2023

Marineth Cecília Alencar Silva 253.641.703-49 1º Secretário 31/03/2019
31/03/2023

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

processo 01250.010422/2016-80 digitalizado
Req. renov. anterior:   01250.061554/2017-51   SEI  2275828   fl  1
Req. renov. Anexo V:   01250.023248/2019-88  SEI 4171220 fl 1-3
ES: 01250.023248/2019-88  SEI 4171222 fl 1-8
Ata eleição: 01250.023248/2019-88  SEI 4171221 fl 1-3
Comprov. de maior. e nacional.: 01250.023248/2019-88 SEI 4171223 fl 1-11
CNPJ:  01250.023248/2019-88 SEI 4171224 fl 1
CND Anatel:  01250.031752/2019-51 SEI 4345261 fl 6
Rel. Conselho Comun.: 01250.031752/2019-51 SEI 4345261 fl 2-5
CND RFB: 01250.023248/2019-88 SEI 4171227 fl 2
CND FGTS: 01250.023248/2019-88 SEI 4171227 fl 1
CND TST:  01250.010422/2016-80  SEI 4008540 fl 1
Sem vínculo político p/todos TSE em 30/05/2019 11:55.
Nada consta criminal e eleitoral p/todos TRF1 em  30/05/2019 15:00
Tecnologista Aírton José Ruschel
Florianópolis 06/09/2019.

AIRTON JOSE RUSCHEL
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Correspondência Eletrônica - 4604174

Data de Envio: 
  06/09/2019 09:38:47

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.010422/2016-80.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Imeratriz/ MA,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Aírton José Ruschel
61-20275053
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Processo n°: 01250.010422/2016-80
Entidade: Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso.
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração.

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 
Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s):

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção 
Aplicada Data da Infração

Trânsito em 
Julgado da 

Decisão 
Condenatória

Concluído 53572.000078/2013 Art. 40, incisos XII e XIX do 
Decreto n° 2.615/19981

Multa 07/11/2012 -

2. Portanto, uma vez que o processo de apuração de infração encontra-se em trâmite, após a conclusão, 
havendo infração, encaminharemos os possíveis dispositivos violados.
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 30/05/2019 10:38:37

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito:
Município: Imperatriz Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCESSO CNPJ: 12.085.841/0001-28
Nome Fantasia: RÁDIO FM COMUNITÁRIA MARANHÃO DO SUL Bairro: BOM SUCESSO

Logradouro: RUA QUINTINO BOCAIÚVA Número: 1000
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 12085841000128 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO ASA NORTE E BOM SUCESSO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 65900000 Logradouro: RUA QUINTINO BOCAIÚVA

Número: 1000 Complemento: Bairro: BOM SUCESSO Estado: MA
Município: Imperatriz Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 65900000 Logradouro: RUA QUINTINO BOCAIÚVA

Número: 1000 Complemento: Bairro: BOM SUCESSO Estado: MA
Município: Imperatriz Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

07/11/2007 Data Limite Instalação: 07/05/2008

Número do Processo: 536800005831998 Fistel: 50403897874

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

770 PortariaPortaria  MCMC  24/10/2006 27/10/2006 Outorga Jur.Jur. 

66213 ATOATO  CMPRLCMPRL  30/07/2007 31/07/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

329 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  06/11/2007 07/11/2007
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

68736 ATOATO  CMPRLCMPRL  27/11/2007 28/11/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

190 PortariaPortaria  MCMC  14/02/2014 17/02/2014 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Página 1 de 2
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Endereço
País: Brasil

Cep: 65900000 Logradouro: RUA RAIMUNDO DE MORAES

Número: 578 Complemento: Bairro: BOM SUCESSO UF: MA

Município: Imperatriz Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  5S310649 Longitude: 47W283971 Raio: 130

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 05S294700 Longitude: 47W291200

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 65900000 Logradouro: RUA RAIMUNDO DE MORAES

Número: 578 Complemento: Bairro: BOM SUCESSO UF: MA

Município: Imperatriz Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Página 2 de 2

30/05/2019https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=tr...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 16269/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.010422/2016-80.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e
Bom Sucesso, na localidade de Imperatriz, estado de Maranhão, por meio da
Portaria nº 770, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 27/10/2006, e
Decreto Legislativo nº 329, publicado no DOU de 07/11/2007.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 07/11/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga cf. proc. 01250.061554/2017-51 evento
SEI 2275828 , à fl. 1, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

            
            Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte
e Bom Sucesso   
           
 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Raimar Moreira Ambrósio

Vice-presidente: Lucas Ricardo Carvalho de Sousa
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1º Secretário: Marineth Cecília Alencar Silva

2º Secretário: Estelita Pereira da Silva

1º Tesoureiro: Fellipy Henrique Ambrósio Figueredo

2º Tesoureiro: Raimundo Nonato Sousa Silva                       
         

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo.

Requerimento de renovação Anexo V.

01250.061554/2017-
51   SEI  2275828
fl 1
01250.023248/2019-
88  SEI 4171220 fl 1-
3

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

            Sim

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

01250.023248/2019-
88  SEI 4171222 fl 1-
8

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

01250.023248/2019-
88  SEI 4171221 fl 1-
3

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

01250.023248/2019-
88 SEI 4171223 fl 1-
11   

5

Último relatório do Conselho Comunitário,
nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

01250.031752/2019-
51 SEI 4345261 fl 2-
5

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
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6

encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

01250.023248/2019-
88  SEI 4171220 fl 1-
3

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

01250.023248/2019-
88 SEI 4171224   fl
1 

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

01250.031752/2019-
51 SEI 4345261 fl 6

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

01250.023248/2019-
88 SEI 4171227  fl 1 
 

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.

01250.023248/2019-
88 SEI 4171227  fl 2 
 

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

01250.010422/2016-
80  SEI 
4008540  fl 1    

12 Relatório de apuração de infrações.

01250.010422/2016-
80  SEI  4605108 
fl 1    
 

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal - TRF1 e
da Subseção Judiciária de Imperatriz-MA, não foram encontrados registros de
ações distribuídas perante a Justiça Federal, referentes aos dirigentes, que
inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI 4604126).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.010422/2016-80,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte
e Bom Sucesso, inscrita no CNPJ nº 12.085.841/0001-28 , explore pelo prazo de
dez anos a partir de 07 de Novembro de 2017, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 16269/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]
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4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53680.000583/1998 e nº 01250.010422/2016-80, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
Novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do
Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, CNPJ nº 12.085.841/0001-28, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Imperatriz, estado do Maranhão.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 06/09/2019, às 13:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/09/2019, às
09:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 26/09/2019, às 09:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 26/09/2019, às 14:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4605131 e o código CRC BA502BFC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 4605131
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.010422/2016-80
Referência: Nota Técnica 16269 (4605131)
 
Interessado: Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
Novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do
Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, CNPJ nº 12.085.841/0001-28, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Imperatriz, estado do Maranhão.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 03/10/2019, às 16:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4687214 e o código CRC 54F64DFF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 4687214
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 
PORTARIA Nº 5177/2019/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53680.000583/1998 e nº 01250.010422/2016-80, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
Novembro de 2017, a autorização outorgada à Associação dos Moradores do
Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, CNPJ nº 12.085.841/0001-28, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Imperatriz, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/10/2019, às 18:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684337 e o código CRC 61A4012F.

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 4684337
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 10/10/2019 17:44:19
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5542975
Data prevista de publicação: 11/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12096573 ATO PORTARIA Nº 5175 MIN NCRED.rtf
73900dd8fd6f27c9
2d368b5d86768bb7

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096574 ATO PORTARIA Nº 5176 MIN NCRED.rtf
e6f0e8320ee0f60e
b570c43f527b1ce9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096615 ATO PORTARIA Nº 5177 MIN NCRED.rtf
5e232806ac0df2af
d30aaa885479070a

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096616 ATO PORTARIA Nº 5178 MIN NCRED.rtf
34dfb9d5c583a7de
fa1a05885b2d2225

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096617 ATO PORTARIA Nº 5179 MIN NCRED.rtf
b09db142098e7e1e
bfc35b6a6f7094a9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096618 ATO PORTARIA Nº 5180 MIN NCRED.rtf
378a9fd06ce95397
d5112f1891cb866f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 42,00 R$ 1.387,68

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5542975

1 of 1 10/10/2019 17:44
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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Nº 198, sexta-feira, 11 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 608, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei nº 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019
CAMPO DA PRODUÇÃO, EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 04.017.777/0001-10
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Complementado: R$ 0,05
Valor total atual: R$ 7.537.953,70

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
163981 - Edição e Publicação de Livro sobre Darcy Brasiliano dos Santos: vida e
protagonismo cultural
RMC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.082.502/0001-01
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Complementado: R$ 298,20
Valor total atual: R$ 126.790,35

PORTARIA Nº 609, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
176299 - 60! Doc Musical - Turnê
Reder entretenimento Ltda ME
CNPJ/CPF: 07.113.090/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 14/09/2019 à 31/12/2019

190601 - PAIXÃO DE CRISTO 2019
Associação Shalom
CNPJ/CPF: 07.044.456/0001-00
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/10/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
177944 - Festival - Novo Rock Brasil
Noeli Fernandes Feijão ME
CNPJ/CPF: 17.002.109/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 06/03/2019 à 31/12/2019

PORTARIA Nº 610, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º
da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) proponente(s) do(s) projeto(s)
abaixo relacionado(s):

PRONAC: 185750 - Instituto de Veterinária à FMVZ-USP - 100 de história,
publicado na portaria nº 0776/18 de 17/12/2018, publicada no D.O.U. em 18/12/2018.

Onde se lê: 63.025.530/0113-00
Leia-se: 50511286000148
Art. 2º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo

relacionado(s):
PRONAC: 160275 - SÉRIE PALCOS MUSICAIS 2016 - MOSTRA DE MÚSICA

BRASILEIRA, publicado na portaria nº 0530/16 de 29/08/2016, no D.O.U. de 30/08/2016,
para SÉRIE PALCOS MUSICAIS - MOSTRA DE MÚSICA BRASILEIRA.

PRONAC: 177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019, publicado na portaria nº
0668/17 de 01/11/2017, no D.O.U. de 03/11/2017, para DISNEY ON ICE 2018/2019/2020
.

Art. 3º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 170121 - Aventuras de Pauleco e Sandreca no Planeta Água,
publicado na portaria nº 0355/17 de 08/06/2017, publicada no D.O.U. de 09/06/2017.

Onde se lê: Realizar a elaboração do roteiro e a montagem original do
espetáculo cênico-musical de bonecos " Aventuras no Planeta Água", assim como a
realização de suas primeiras dez apresentações.

Leia-se: Realizar a elaboração do roteiro e a montagem original do espetáculo
cênico-musical de bonecos - Aventuras de Pauleco e Sandreca no Planeta Água -, assim
como a realização de suas primeiras doze apresentações.

PRONAC: 177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019, publicado na portaria nº
0668/17 de 01/11/2017, publicada no D.O.U. de 03/11/2017.

Onde se lê: O projeto Disney On Ice –2018 propõe a realização do espetáculo
"Disney On Ice" com apresentações que pretendem proporcionar ao público infanto–juvenil
um grandioso teatro musical de patinação artística no gelo, com lotes de ingressos a
preços populares. Produzido pela Feld Entertainment, o espetáculo conta com a exibição
de incríveis efeitos especiais, com direção de arte impressionante e coreografias no gelo
de tirar o fôlego. Também serão realizadas Oficina e Palestra referente à Patinação
Artística sem cobrança de ingressos, como ação complementar de Democratização de
Accesso e Formação de Plateia, respectivamente.

Leia-se: O projeto Disney On Ice - 2018/2019/2020 propõe a realização do
espetáculo "Disney On Ice" com apresentações que pretendem proporcionar ao público
infanto-juvenil um grandioso teatro musical de patinação artística no gelo, com lotes de

ingressos a preços populares. Produzido pela Feld Entertainment, o espetáculo conta com
a exibição de incríveis efeitos especiais, com direção de arte impressionante e coreografias
no gelo de tirar o fôlego. Também serão realizadas Oficinas de Patinação Artística sem
cobrança de ingressos, como ação complementar de democratização de acesso à cultura.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.175-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000429/1998 e nº 53000.056248/2011-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de dezembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, CNPJ nº
02.531.601/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porto Calvo, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.176-SEI, DE 4 DE OUTUBRO 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002303/1998 e nº 53000.005450/2012-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2012, a
autorização outorgada à Fundação de Cooperação e Desenvolvimento, CNPJ nº
35.049.121/0001-02, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Massapê, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.177-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53680.000583/1998 e nº 01250.010422/2016-80, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de Novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso,
CNPJ nº 12.085.841/0001-28, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.178-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000006/2000 e nº 01250.075163/2017-13, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Filadélfia, CNPJ nº
03.469.359/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tucuruí, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.179-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.017843/2004 e nº 01250.079776/2017-20, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de
Mucambo, CNPJ nº 06.147.373/0001-76, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guaraciaba do Norte, estado do
Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.180-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 56640.001385/1998 e nº 53000.058077/2011-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Rádio Comunitária Wagner FM, CNPJ nº 02.506.445/0001-73
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Wagner, estado da Bahia.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.010422/2016-80.

Entidade: Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5177, de 04/10/2019, publicada no Diário
Oficial da União de 11/10/2019, renovou-se a outorga da Associação dos
Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
01250.010422/2016-80, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às
17:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4747739 e o código CRC 7091DFE2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 4747739
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EM nº 01297/2019 MCTIC
 

Brasília, 31 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.010422/2016-80,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  dos  Moradores  do  Bairro  Asa  Norte  e  Bom  Sucesso,  inscrita  no  CNPJ  nº 
12.085.841/0001-28 ,  explore pelo prazo de dez anos a  partir  de  07 de Novembro de 2017,  o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Imperatriz,  estado  do  Maranhão,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16269/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.177-SEI, de 4 de Outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42582/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  01250.010422/2016-80.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811518 e o código CRC 0AA93651.

Referência: Processo nº 01250.010422/2016-80 SEI nº 4811518
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